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Boletim de esclarecimento nº 6

Processo Administrativo n°: 080/2022.
Pregão Eletrônico n°: 065/2022.
Objeto:  “Contratação  de  empresa
especializada para prestação de serviços
de  manutenção  preventiva  e  corretiva
com peças do Gerador nas unidades da
FEAS,  mediante  a  disponibilização  de
mão de obra técnica para a execução dos
serviços  descritos  deste  termo  de
referência”

Informamos que foi recebido pedido de esclarecimento para o certame em

epígrafe. 

Bom dia William, tudo bem?

Prezado, boa tarde!

Solicitamos os seguintes esclarecimentos:

Tendo em vista que o valor máximo é de 80 mil para gastar em

peças, gostaríamos de saber se esse valor será reservado ape-

nas para a compra delas, ou poderá ser deslocado para manu-

tenção/locação (desde que não ultrapasse o valor máximo da

licitação)?

Atenciosamente,

Trata-se de peça recursal técnica/administrativa tempestiva, sendo assim,

fora devidamente apreciado.
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Prezados, 

Segue resposta ao pedido de esclarecimento:

– Não, o valor de R$ 80.000,00 será para o ressarcimento de peças,

referente a manutenção / locação será conforme os valores máximos permitidos na

planilha abaixo.
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Desta forma, oportunamente o edital será republicado conforme orienta-

ção técnica acima. Da mesma forma, os prazos serão reabertos.

Curitiba, 13 de maio de 2022.

William Cesar Barboza

Pregoeiro
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